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PRETEITURA MUNICIPAT DE BETIERRA

Secretorio Municipol de EducoçÕo
cNP J N' 29.578.9 57 I 0001 -00

ÓnGÃO: FUNDO DE MANUÍENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÀO.

SEIOR REQUISITANTE: SETOR DE OBRAS.
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: NATALINO JUNIOR P DOS SANTOS E JENIFFER MIRIELLY

PEDROSO COELHO

OBJETO:
LOCÀÇÀO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CASA DOS CONSELHOS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA E

DESPORTO.

i. FINALIDADE:
INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO INEXIGIBILIDADE

Descriçõo e quontilolivo:

z, JUSTIFICATIVA:

A presente jusiificoiivo objelivo fundomenior o dispenso de liciloçôo poro o locoçÕo
de um imóvel deslinodo oo funcionomento do Coso dos Conselhos, com o finolidode
de otender às necessidodes do Secrelorio Municipol de EducoÇõo, Culluro e
Desporto, conforme disposto no Lei n' \4.133/2021 .

A locoÇôo de imóvel é umo dos hipóleses de conlrotoçõo direlo previslo no ortigo 74.

inciso X, do referido lei, que permite o dispenso de liciloçôo quondo houver
inviobilidode de competiçõo, especiolmenle nos cosos em que o imóvel possui

corocteíslicos peculiores que olendom às exigêncios do odministroçôo público.

Nesle coso, o imóvel identificodo opresenlo locolizoçôo estrolégico, próximo oos
cenlros de olendimento oo público. com focil ocesso o tronsporles públicos e demois
equipomentos urbonos necessorios poro o odequodo funcionomento do Coso dos
Conselhos. Ademois, o espoÇo físico do imóvel é compotível com os necessidodes
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operocionois do órgÕo, incluindo solos poro reuniões. ocessibilidode e infroestruiuro
poro o reolizoçôo dos otividodes odminislrotivos e de opoio.

É imporlonle ressollor que o escolho do imóvel foi precedido por omplo pesquiso de
mercodo, levondo em consideroçôo crilérios como custo-benefício, condiçôes
eslruturois, locolizoçÕo e conformidode com o legisloçõo vigenle. Esso onôlise
osseguro que o opçÕo inexigibilidode eslelo olinhodo oos princípios do
economicidode, eficiêncio e oiendimento oo inleresse público.

Desso formo, o locoçõo do imóvel em queslôo se lustifico pelo imposibilidode de
competiçõo, umo vez que o imóvel reúne corocÍerísticos únicos que olendem
iniegrolmente às necessidodes do SecretoÍio Municipol de EducoçÕo, Culturo e
Desporto. A conlroloçõo direto, olém de omporodo legolmente, goronte celeridode
no processo odminisirotivo, possibilitondo o início imediolo dos oiividodes do Coso dos
Conselhos, indispensóveis poro o boo gesiôo e o cumprimenlo dos politicos públicos
municipois.

Assim, conclui-se que o inexigibilidode poro o locoçÕo do imóvel se Íundomenio no
observôncio do legisloçõo perlinente e no compromisso com o eficiêncio
odminisirotivo e o moximizoçõo dos recursos públicos.

r. Bose Legol
A necessidode do credenciomenlo fundomenlo-se nos seguinles legisloções:

DA INEXIGIBILIDADE:

AÍligo 74, inciso V do Lei. 14.133/2021

PRAZO CONTRATUAL: A prelendido conlroloçõo seró poro o exercício de 2025.

INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S} DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

I

ORDEM NOME cARGO/FUNÇÃO

I JENIFFER MIRIELLY PEDROSO COELHO Auxilior
odministrolivo

2 NATALINO ]UNIOR P DOS SANTOS A uxilior
odminiskotivo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA

SecÍeloÍio Municipol de Educoçõo
cr.lP.t No 29.528.95210001 -00

5. Conclusõo

Conclui-se que o locoçôo do imóvel olende oo interesse público, sendo
imprescindível poro goroatir cr ccntinuidode e o quolidode dos serviços prestodos
pelo Coso dos Conselhos. Ressoilo-se que iodos os trototivos e o controtoçôo estôo
sendo reolizodos em estrilo observôncio oos princípios que regem o odmin'Elroçôo
público, ossegurondo o tronsporêncio, o economicidode e o eficiêncio do
processo.

Belterro, I I de dezembro de N24.

NATALINO J NIOR P DOS S TOS
Auxilior odministrotivo (A)

Mot.5l03

.JE FER IRIELLY PE COELHO
Auxilior odministrotivo (A)

Mot.883

Vila Americana, no 253, Centro, CEP: 68.143-000 - BelteÍra-Pará, e-mail: semed@belterra.pa.qov.bÍ


